
PORTARIA N' 2088 DE 26 DE SETEMBRO l)E 2017

O Dintor de Desenvolvimento de Pessoas da Piú-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Pamn& no uso da competência que Ihe wnhre a
Portaria 727 de 03 de julho de 2017, do Reitor do
Instituto Federal do Pamná, considerando o disposto
no an. 14, ! 1', e art. 34 da Lei 12.772/2012. e
conâomte processo n' 23399.000608/20] 7-60,

RESOLVE

" n"- -' ' L Conceder progressão flinçional por desempedlo uadêmico, a partir dc
UZnJÕ/zulu, ã servidora JUSSARA SCHM[TT SANDR], SIAPE ] 802915, ocupante de capo de

Professora do Ensino Básico, Técnica e Tecnológico, lotada no CAMPUS PARANAGUA. da

classe D nível 302, para a classe D nível 303, por ter obtido 328,75 pontos na avaliação de
desempenho acadêmiço

11. A data final do interstício para a mencionada sewidona habilitar-se à pmgressào
subsequente é 02/08/2017. ' '

AND UIZ ADAMS
Dirctor de Desen\ olvimento de Pessoas
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